
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA N. 079/2015/2017-CAUMS, de 25 de fevereiro de 2015.

Aprova o calendário anual de reuniões do Plenário e das
Comissões Permanentes do CAU/MS.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul (CAU/MS), no uso de suas
atribuições que lhe conferem os incisos II e X do art. 34 da Lei 12.378, de 31 de dezembro de
2010, o inciso VII do art. 29 do Regimento Interno aprovado na Sessão plenária Extraordinária
n^ l, de 15 de dezembro de 2011, e de acordo com a decisão aprovada na 39^ Sessão Plenária
Ordinária, de 25 de fevereiro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1̂ - Aprovar o Calendário Anual de Reuniões do plenário e das Comissões Permanentes do
CAU/MS, para o ano de 2015, na forma do Anexo l desta Deliberação.

Art.29- As reuniões plenárias, ordinárias e extraordinárias, iniciar-se-ão às 14hs, salvo motivo
de força maior ou deliberação plenária em contrário. No caso de qualquer alteração neste
horário, a convocação dos conselheiros deverá ser efetuada no prazo regimental.

Art. 3^~ Esta Deliberação entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 25 de fevereiro de 2015.

Arauiteto e Urbanista OSVALDO ABRÃO DE SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO D&ÁRQUITETURA E URBANISMO

DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL



Horário Previsto

CEP 13:30 às 17:30 = 4h

CEF 9:40 às 11:40 =2:00h

CFA 8:20 às 9:30 =l:10h
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CED 8:30 às ll:30h = 3:00h

Plenária Ordinária 14:00h
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